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EDITAL DE DISPENSA Nº 00002/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Aguiar/PB, com sede na Rua Francisco Demétrius S/N, Evandro Cabral, Aguiar-PB, em 

conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal nº 14.133/2021 torna público que fará realizar, Contratação 

Direta – Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 

proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS: 
01/04/2024  

ENDEREÇO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS: 

Exclusivamente através do e-mail: 

cmaguiarpb.setorlicitacao@gmail.com - às 23:59hs/min 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 - Constitui objeto desta Dispensa: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso e locação de 

software de gestão pública municipal para serem utilizados na Câmara Municipal de Aguiar/PB.  

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

1.2.3 – ANEXO III – MODELO DE CONTRATO 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Poder Executivo Municipal de Aguiar/PB, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 

orçamentária: CÂMARA MUNICIPAL - 01.031.2001.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1. O preço estimado da contratação deverá permanecer em sigiloso até o fim do prazo de publicação do aviso de 

convocação de interessados. 

3.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a Administração, pois 

divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o valor que a 

Administração pretende pagar.  

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇO: 

4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site: https://camaraaguiar.pb.gov.br/ e a respectiva proposta deverá ser encaminhada exclusivamente 

por e-mail:  cmaguiarpb.setorlicitacao@gmail.com, até às 23:59hs/min preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA Nº 00002/2024. 

 

4.1.1. Proposta de Preço/Cotação: 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, até a data 

limite. 

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao 

valor estipulado pela administração. 

4.1.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
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4.1.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

4.1.2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.1.2.7. Uma vez enviada à proposta o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la, salvo 

justificativa fundamentada e aceita pela Administração até o prazo limite de envio de proposta de preço. 

4.1.2.8. A proposta deverá conter o prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

apresentação. 

 

5.0. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Após o prazo limite de envio das propostas será lavrada Ata de análise e aceitação das propostas iniciais (quando 

for o caso) e propostas adicionais. 

 

6.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados APENAS do fornecedor 

mais bem classificado. 

6.2. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentação a seguir 

relacionada. 

6.2.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a 

fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6.3. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

6.3.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

6.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

6.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

6.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

6.3.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG e CPF). 

 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

7.0. DA DOCUMENTAÇÃO DA PESSOA FÍSICA: 

 

8.0 – DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será 

efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do 

serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

 

9.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Poderá a Câmara revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2. A Câmara deverá anular o presente Edital no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação. 

8.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Administração. 

 

Aguiar - PB, 22 de março de 2024. 

 

 

ALRINALDA BARBOSA DA SILVA 

Diretora 
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ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO: 

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência à Contratação de empresa para fornecimento de licença de 

uso e locação de software de gestão pública municipal para serem utilizados na Câmara Municipal de Aguiar/PB. 

1.2. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO  

A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PÚBLICA: Que registre e 

controle informações de natureza Orçamentária, Extra Orçamentária, 

Financeira, Não Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, 

MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MDF - Manual 

de Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais: Possuir Log de Manutenção 

de Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no 

Banco de Dados, ou seja, se um registro for Alterado, a versão anterior deverá 

ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do 

registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde 

qualquer alteração/exclusão de dados fique registrado, informando quem fez a 

operação, quando e onde; Controle de acesso e limite de ação do usuário; 

Estoque. Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e 

sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e 

Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo 

real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos, integração com 

canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e 

gratuito disponível na ferramenta; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a 

partir de gerenciador de relatório, permitindo exportar para PDF, Word, Excel; 

Impressão de relatório/gráfico de controle interno com o demonstrativo do 

atendimento aos limites constitucionais e legais, evolução da receita e despesa 

orçamentária, demonstrativo de acompanhamento da abertura dos créditos 

adicionais e controle sobre a base de cálculo e contribuições para o PASEP; O 

sistema deve assinar digitalmente todos os documentos e relatórios emitidos, 

individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-

Brasil.; O sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros 

realizados pelo usuário (relatório de receitas, despesas, conciliações, etc) com 

opções de filtros, que lhe proporcione um relatório mais preciso;  Gerar e emitir 

todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO - 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF - Relatório de Gestão 

Fiscal, PCA - Prestação de Contas Anual e demais demonstrações; Gerar e 

emitir todos os demonstrativos de Planejamento: PPA - Plano Plurianual, LDO - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual no mesmo 

sistema de Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma 

Mensal de Desembolso – CMD e as Metas Bimestrais de Arrecadação – MBA; 

O sistema deve controlar a despesa a partir da definição do cronograma mensal 
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de desembolso, permitindo o ajuste do mesmo durante a execução orçamentária; 

O sistema deve possibilitar a reserva de dotação orçamentária, quando tratar de 

despesa vinculada a processo licitatório; O sistema deve conter controle sobre a 

abertura de créditos adicionais bem como controle sobre a emissão de notas de 

empenho através de solicitações registradas no sistema e autorizadas na própria 

ferramenta por usuário habilitado; O Sistema deve ser capaz de realizar o 

download automático de NFEs, CTes, NFSes (em arquivos XML e PDF), 

emitidas contra o município/órgão integrando-se ao(s) processo(s) de 

empenhamento, liquidação e pagamento; O sistema deve ser capaz de realizar 

automaticamente a manifestação do destinatário para autenticação e captura das 

NFEs, CTes, NFSes através do uso de certificado digital e-cnpj 

(município/órgão) tipo A1; O sistema deve ser capaz de integrar as notas fiscais 

capturadas com o processo de liquidação das notas de empenho, validando 

valores e informações dos fornecedores; O sistema deve integrar com o sistema 

de protocolo, condicionando a tramitação do processo no sistema de protocolo a 

realização do registro no sistema contábil; Importar dados do Sistema de 

arrecadação através de layout específico; Permitir o controle total dos processos 

licitatórios, como cadastro completo de licitações, especificando cada 

participante e os respectivos contratos dos vencedores, vinculando os 

documentos do processo licitatório (edital, contrato, ata, etc); Controle sobre o 

vencimento do contrato e processo licitatório; Acompanhar e controlar a 

execução orçamentária de despesa vinculada ao processo licitatório, os valores 

empenhados, liquidados e pagos e os respectivos saldos a empenhar; Utilizar 

PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público adaptado às 

especificidades do TCE-PB; O Sistema deve possuir conexão online com o 

Portal de Transparência via WEB, atendendo as normas da Lei Complementar 

nº 131 de 27/05/2009, através de layout específico; O sistema deve realizar 

automaticamente os lançamentos contábeis no PCASP - Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público, possibilitando ao usuário a consulta do lançamento 

contábil; Emissão de Balancete de Verificação, Diário e Razão analítico 

Execução do movimento orçamentário e extra orçamentário em banco de dados 

único, permitindo a implantação, exclusão, estorno e a edição de lançamentos 

de acordo com a legislação pertinente; Conciliação automática de cheques do 

Banco do Brasil, por meio de arquivo “bbt”; Gerar em arquivo PDF e publicar 

automaticamente no Portal da Transparência do Órgão todos os Demonstrativos 

Contábeis, tais como: Balancetes Mensais, RGF - Relatório de Gestão Fiscal e 

Balanços Anuais, usando Certificação Digital de órgão certificadores; 

Aproveitar histórico do último empenho do fornecedor e/ou cadastro de 

histórico padrão por fornecedor; Criação de modelos de lançamentos na receita 

orçamentária e extra orçamentária; Diagnóstico dos Balancetes Mensais, PCA e 

LOA; Emitir relatórios com a publicação do Diário Oficial Municipal; Sistema 

integrado com o sistema do Portal da Transparência, possibilitando a publicação 

de informações contábeis de forma tempestiva; O sistema deve possibilitar os 

lançamentos de movimentações patrimoniais, como exemplo: (Avaliação 

inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, depreciação, reavaliação, 

exaustão, doações recebidas e realizadas); O Sistema deve possibilitar os 

lançamentos de movimentações de estoque, tais como: entradas (realizadas no 

momento da liquidação da despesa), saídas do estoque e ajustes; Integração e 

lançamento automático das transferências constitucionais recebidas na receita 

do município, classificando-as automaticamente conforme as rubricas, Os 
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lançamentos automáticos da receita devem ser diários ou periódicos conforme 

regras das transferências constitucionais; Integração com o sistema de 

Arrecadação e tributos municipais, realizando o lançamento da receita 

concomitante com o fato gerador e inscrição/baixa da dívida ativa tributária de 

forma tempestiva; Sistema integrado com o sistema de Licitação, realizando o 

cadastro das licitações homologadas de forma tempestiva. Permitindo a 

publicação automática de todos os documentos do processo licitatório; 

Ferramentas do Sistema: Exportação de Dados para os Sistemas do TCE-PB; 

Exportação de Dados para SIOPS/SIOPE; Exportação para o SICONFI 

(Instância XBRL): DCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e SEFIP de prestadores 

de serviço; Exportar dados do MANAD; assinatura digital por meio de 

certificado digital, captura de nota fiscal na emissão do fornecedor. 

2 SISTEMA PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL: O Portal de 

Transparência via Web; Serviço de consulta on-line de informações das 

Receitas e Despesas Públicas, Processos Licitatórios e demais movimentações 

financeiras, seguindo as normas da LEI COMPLEMENTAR Nº 131, 27/5/09, 

que acrescentou dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 04/05/00 e demais 

ditames legais. O portal acessará diretamente a Base de Dados da 

Contabilidade; O portal deve permitir a consulta de receitas e despesas 

orçamentárias e extra orçamentárias, permitindo o download das informações 

minimamente em CSV, TXT e PDF; O portal deve permitir a inclusão de link’s 

externos, de acordo com a necessidade do ente; O portal deve apresentar resumo 

da execução orçamentária destacando receitas e despesas e a sua 

representatividade; O portal deve ter recursos de acessibilidade; O portal deve 

ter Menu ajuda contendo minimamente o manual de navegação. perguntas 

frequentes e contatos para suporte; O portal deve possibilitar ao ente 

disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais), 

Bimestrais (RREO), Quadrimestrais/Semestrais (RGF), Anulais (Balanços 

Anuais) e outros que serão montados automaticamente pelo Sistema de 

Contabilidade; O Portal deve possibilitar a publicação por usuários autorizados 

de arquivos não gerados pelo sistema contábil, de modo que o usuário possa 

configurar o título e subtítulo que será exibido no Portal; O Portal deve dispor 

de gerador de link’s específicos ao acesso direto a receitas e despesas. 

MÊS 09 

3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO: Sistema de gestão de pessoal de 

interface amigável permitindo o controle de forma integrada e eficiente todas as 

etapas do gerenciamento de pessoal. Cadastro completo do servidor, seus 

históricos de atos de admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos 

servidores, compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de 

pagamento, geração de arquivos bancários, informes de rendimentos entre 

outros. Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor, permitindo 

anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto registrado na 

Ficha Funcional. Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de 

uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e 

facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários. Cadastro Único de 

dados pessoais, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo. Suportar o 

processamento de diversas unidades organizacionais hierarquicamente 

relacionadas, ou não, em uma única instalação, na mesma base de dados. 

Cadastro de Dependentes dos servidores, Cadastro de Pensionistas das Pensões 

Alimentícias e Pensões Especiais, Saídas de contracheques de pensionistas, 

MÊS 09 
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Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo que um 

colaborador tenha mais de um vínculo (concomitante ou não) com a 

Contratante, com a possibilidade de números de matrícula distintos (com 

mesmo número de registro único). Registro de informações dos Atos Legais: 

Ingresso de servidores (por prestadores de serviço, contratação temporária, 

nomeação de estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em 

comissão, etc.), posse de servidores, entrada em exercício, alterações de cargo, 

alterações de jornada de trabalho, lotação de servidores (permitindo múltiplas 

lotações simultâneas para um mesmo colaborador). Para cada Ato Legal devem 

ficar registradas as informações pertinentes, previstas em Lei, como cargo 

efetivo, órgão de lotação, cargo em comissão, referência ou nível salarial. Para 

cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato e respectivo 

processo e a data de publicação no Diário Oficial. Viabilizar a visualização de 

toda a evolução da Vida Funcional dos servidores. Controle de afastamentos de 

celetistas, com o pagamento de Benefícios cabendo ao INSS, através de regras 

diferenciadas para cada situação. Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, 

Auxílio Doença. Consulta de afastamentos de acordo com a natureza, período e 

servidor. Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do 

Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço. Disponibilidade para inclusão de 

tabelas salariais, com caracterização por classes e referências salariais. 

Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a indicação de 

Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar. Possibilidade de 

realização de consultas através da Internet/Intranet, utilizando o Portal do 

Servidor da Contratante, para verificação de dados funcionais atuais, dados do 

acervo Funcional, Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta e 

impressão do contracheque de qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo 

de Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela Contratada. 

Possibilitar o empenho da folha. O sistema deverá gerenciar o processo de 

controle de férias, desde a geração, registro e lançamento; Possibilidade de 

criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados de meses anteriores, O 

sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de folha 

extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados do 

sistema; Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos 

Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados enviados 

pelo Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo com informações 

dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo 

Banco); Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; Prever 

na geração das informações do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores 

de acordo com a determinação da contratante; Possibilitar emitir os 

comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o envio e 

atualização das informações da DIRF; Possibilitar emitir o relatório mensal da 

SEFIP; da RAIS, Manad; Deverá ser emitido mapa analítico com todas as 

informações funcionais e financeiras dos servidores, filtrados por empresa, 

vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de 

aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Resumos. 

Deverá ser emitido resumo geral da folha por empresa, vínculo empregatício, 

lotação, dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, 

estabelecimento bancário, agência bancária; Eventos. Deverá ser emitida 

relação de eventos (proventos e descontos) mensais, filtrados por empresa, 

vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de 
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aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Relação 

bancária. Deverá ser emitida relação de créditos em conta correntes por 

empresa, estabelecimento bancário, agência bancária; Contra-cheque. Deverá 

ser emitido contra-cheque de funcionários e pensionistas em formulário padrão 

da contratante, contendo data de admissão, lotação, município, função/cargo, 

vinculo, situação, identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga horária, 

valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente; Os relatórios 

deverão ser cadastrados no sistema, com os diversos níveis de quebras, tais 

como empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de 

admissão, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, para serem 

definidos pelo usuário; Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de 

serem impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como: 

Texto, CSV, XLS, PDF. Relação de servidores que possuam determinado tipo 

de ocorrência, em período de tempo especificado. O sistema deve assinar todos 

os documentos, relatórios (individualmente ou em lotes), com certificado 

digital, seguindo padrão ICP-Brasil. Relação de servidores com previsão de 

aposentadoria compulsória. Emissão individual ou coletiva de Atos e Portarias 

(Exemplos: Concessão de vantagens, designação para funções de confiança, 

etc.), com texto fixo, parametrizável pelos Usuários por tipo de Ato. Relação 

geral de servidores ativos (dados cadastrais e dados funcionais). Relação de 

servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia. Relação de servidores por 

cargo, por lotação e por cargo/lotação. Relação de cargos em comissão e 

funções gratificadas por órgão de lotação e por cargo/função. Relação de 

servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e categoria funcional. 

Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário 

Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam armazenados 

historicamente, sem limite de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES 

TCE-PB, Receita Federal do Brasil – Layout atualizado para exportação de 

dados financeiros dos servidores para o aplicativo DIRF; Caixa Econômica 

Federal/INSS – Layout atualizado para a exportação de dados para o aplicativo 

SEFIP; Estabelecimentos Bancários Diversos – Layout atualizado dos seguintes 

estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das 

Previdências: O Sistema deverá suportar descontos previdenciários para os 

órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas previdenciárias deverão 

estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e faixas de 

isenção. O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business 

Inteligence) que apresenta análises e projeções da folha e análises críticas de 

todos os componentes intrínsecos a uma gestão de recursos humanos no 

município. Suporte: Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá 

dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help 

Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em 

tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos, 

integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, 

Chat online e gratuito disponível na ferramenta 

4 SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR: Disponibilidade de acesso ao Portal do 

Servidor via web ininterruptamente; Possibilidade de consultas e impressão de 

documentos para o Servidor municipal realizar consultas e emitir seus 

Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade 

de impressão de suas informações tais como: ficha financeira, declaração de 
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rendimentos e contracheque; O acesso pessoal ao Portal do Servidor para 

utilização será realizado através de suas informações pessoais cadastradas no 

sistema e validadas ao mesmo com disponibilização de senha através de e-mail.  

5 

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO: Com os seguintes requisitos: Controles dos 

bens móveis, imóveis e veículos da instituição, junto com levantamento 

patrimonial; Ambiente Windows; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a 

partir de gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O 

sistema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para 

imprimir conforme a demanda do setor; controla todos os imóveis com 

depreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada 

Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, 

a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser 

mantida uma cópia do registro; Controle de baixas e transferências, controlados 

pelo próprio usuário responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo 

patrimônio; O sistema tem a opção de implantar mais de um bem com as 

mesmas especificações automaticamente; Os bens deverão estar vinculados aos 

seus respectivos setores, departamentos e unidades orçamentárias; O usuário do 

sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de filtros dentro de um 

gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas patrimoniais; Opção de 

cadastro na ficha do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou imóvel do 

registro; Possuir controle total sobre os serviços de manutenção dos bens, como 

os Dados do Fornecedor do Serviço, Data da Manutenção, Data da Entrega, 

Data da Garantia e Valor; Controle total sobre remanejamento dos bens móveis; 

Inclusão de dados no sistema da origem da aquisição por nota fiscal, data de 

aquisição, fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura em meio 

magnético); Registros dos bens Móveis e imóveis e dos móveis extraviados 

(quebrados, defeituosos); Deve Mensurar as formas de aquisição, compra com 

recursos próprios, doações dentre outras; Possibilidade de Cadastro de 

localização geografia do imóvel tombado; Emissão do termo de 

responsabilidade do agente responsável por sala ou ambiente, da administração 

do patrimônio, relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador de 

relatório que lista todos os itens de qualquer forma de consulta em tela ou 

impressa; Deve ter o registro de todos os agentes responsáveis pela guarda do 

patrimônio e responsável por sala ou departamento; Deve conter imagens do 

ativo imobilizado no cadastro, itens a itens; O sistema deve emitir o livro de 

tombamento e todos os balancetes com valores do ativo imobilizado; Listar 

todos os ativos imobilizado (por unidade gestora, Por secretaria, departamento, 

por responsável); Registros analíticos de todos os bens móveis e imóveis de 

caráter permanente;  O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na 

plataforma de assinatura do órgão, identificando números do documento, 

unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento, data do 

documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, 

com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; Suporte: Suporte 

técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através 

sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo 

ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, 

armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de 

comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito 

disponível na ferramenta. O Sistema de Patrimônio deverá estar integrado ao 
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Sistema de Contabilidade Pública.  

6 SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL Plataforma de assinatura digital, com 

uso de certificado digital capaz de assinar digitalmente, individualmente e/ou 

em lotes, todos os documentos e relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às 

assinaturas com diferentes níveis de garantia de segurança e longevidade, 

conforme definido no padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil. O 

sistema deve validar padrões nacionais de assinatura digital, oferecendo como 

resposta um relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome, CPF, 

RG, etc), validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos certificados 

digitais e carimbos do tempo utilizados. O Sistema deve ser capaz de emitir 

carimbo do tempo interno ou externo, gerenciando os pedidos e as respostas 

recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na assinatura de documentos com 

vista a garantir o uso de uma fonte confiável de tempo, fundamental para a 

preservação da validade por longo prazo. O sistema deve oferecer o 

armazenamento e gerência, ao que se refere às referências de revogação dos 

certificados digitais utilizados na organização, garantindo a consulta 

permanente à sua lista de certificados revogados, mesmo que já não se 

encontrem nos repositórios das autoridades certificadoras, garantindo dessa 

forma o acesso a informações cruciais para validação de assinaturas digitais de 

longa data. Gerenciamento dos usuários conforme estrutura 

organizacional/orçamentária do órgão. Envio de documentos avulsos para coleta 

de assinaturas com identificação individualizada dos participantes de assinaturas 

no documento. Integração através de API (Application Programming Interface) 

com qualquer sistema de informação instalado no órgão/organização. O sistema 

deve ser capaz de enviar dados para outros sistemas de informação instalados no 

órgão/organização. O sistema deve permitir que pessoas que não façam parte da 

estrutura do órgão (Fornecedores/favorecidos) assinem documentos com seus 

certificados digitais, através de convite enviado pelo órgão por e-mail 

previamente cadastrado. O sistema deve está preparado para funcionamento em 

diferentes dispositivos, em diferentes navegadores de internet, tais como 

notebook, smatphones e tablets. Painel de controle das remessas de documentos, 

com tratamento de seus status e validade de assinaturas. Controle 

individualizado de permissões de uso do sistema de assinatura. 
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3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. Pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas do Poder Legislativo, atendendo as normativas da 

Administração Pública, consideradas as diretrizes e metas definidas para desenvolvimento das atividades da Câmara 

Municipal. 

 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA 

4.1. A contratada deverá iniciar o objeto após a emissão da ordem de serviços. 

4.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será 

efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do 

serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

4.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até o período de 09 (nove) meses podendo o mesmo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso seja de 

interesse público da Administração. 
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5.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso II, art. 75, da Lei n° 14.133/2021; 

5.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como de categoria comum, nos termos do Regulamento da 

Câmara Municipal; 

5.3. A contratada será responsável pela instalação, treinamento e suporte dos sistema, conforme abaixo: 

DA INSTALAÇÃO E TREINAMENTO  

A instalação e o treinamento deverão ser realizados de IMEDIATO após a assinatura do contrato, e acontecerá 

simultaneamente com a importação da base de dados, sendo necessário à presença de um suporte presencial pelo 

período de no mínimo 05 (cinco) dias, e se necessário por um período de mais 10 (dez) dias após o processo de 

importação da base de dados. 

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DA BASE DE DADOS  

É de obrigação do contratado, importar os dados do sistema CONTABIL anterior do município em sua totalidade de 

imediato, contendo todos os dados que foram inseridos pelos servidores nos últimos anos. A importação será 

homologada junto a contratante, sendo necessário um membro da contratada presencialmente para realizar esse 

processo, e com pelo menos dois membros da contratante para homologação. 

DA IMPORTAÇÃO E AJUSTES DO SISTEMA 

É de obrigação do contratado, adequar o sistema as leis e normas que regem a contabilidade aplicada ao setor 

público, em consonância com as atualizações do TCE e exportação de dados para os sistemas do TCE, a contratada 

tem um prazo máximo de 05 (dias), para essas adequações e peculiaridades exercidas no dia a dia do trabalho dos 

servidores da contratante. 

DO SUPORTE 

A contratada deverá oferecer suporte presencial no período de instalação e treinamento, e oferecer durante todo o 

contrato um canal de atendimento via chat online, e- mail, e telefone durante o período de expediente da contratante. 

As demandas passadas ao suporte da contratada que são dúvidas de operação devem ser respondidas de momento 

imediato.  

As demandas passadas ao suporte da contratada que necessitem de uma análise de dados, ou que seja feito testes no 

sistema, devem ser respondidas no prazo máximo de 12h, com a solução ou prazo de conclusão, sempre através de 

canais oficiais de comunicação, e- mail ou ofícios. 

DAS DEMANDAS DE AJUSTES E NOVAS FUNCIONALIDADES 

A contratante irá demandar através de e-mail, e pelos canais oficiais de atendimento da contratada, todas as 

demandas de solicitação de ajustes na base de dados, correção de bugs, e erros de operação, como também as 

solicitações de mudança no sistema, novas funcionalidades e implementações.  

A contratada, deverá responder em até 12h, com o prazo de conclusão das demandas. 

Demandas de bugs e erros no sistema, após resposta devem ter o prazo máximo de 24 horas.  

Demandas de ajustes nos dados, após resposta devem ter o prazo máximo de 5 dias uteis. 

Demandas de nova funcionalidade podem variar de nível de complexidade.  

I - Baixa: 5 dias uteis (alterações de baixa complexidade)  

II - Média 15 dias uteis (alterações de média complexidade)  

III- Alta 30 dias a 45 dias (alterações de alta complexidade)  

O nível de complexidade será justificado pela contratante sempre que está for provocada a realizar ajustes ou novas 

funcionalidades no sistema. 

6.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1. Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de locação de sofwares já era previamente conhecida e 

que o valor da contratação se enquadra nos limites do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/ 2021, foi dispensada a 

elaboração dos Estudos Preliminares. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8. São obrigações da Contratada: 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 

9.4. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante. 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 

previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros 

de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 

instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas 

por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 

CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso 

a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada. 

 

 

ALRINALDA BARBOSA DA SILVA 

Diretora 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00002/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO  II da Lei 14.133/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso e locação de software de gestão pública 

municipal para serem utilizados na Câmara Municipal de Aguiar/PB.    

 

Proponente: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 SISTEMA E CONTROLE DA CONTABILIDADE PÚBLICA: Que registre e 

controle informações de natureza Orçamentária, Extra Orçamentária, 

Financeira, Não Financeira (Patrimonial), Planejamento, e que esteja atualizado 

com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, 

MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, MDF - Manual 

de Demonstrativos Fiscais e demais ditames legais: Possuir Log de Manutenção 

de Dados com todas as versões de cada Registro Alterado ou Excluído no 

Banco de Dados, ou seja, se um registro for Alterado, a versão anterior deverá 

ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser mantida uma cópia do 

registro; Ferramenta de segurança com Log de Manutenção de Dados, onde 

qualquer alteração/exclusão de dados fique registrado, informando quem fez a 

operação, quando e onde; Controle de acesso e limite de ação do usuário; 

Estoque. Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e 

sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e 

Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo 

real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos, integração com 

canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e 

gratuito disponível na ferramenta; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a 

partir de gerenciador de relatório, permitindo exportar para PDF, Word, Excel; 

Impressão de relatório/gráfico de controle interno com o demonstrativo do 

atendimento aos limites constitucionais e legais, evolução da receita e despesa 

orçamentária, demonstrativo de acompanhamento da abertura dos créditos 

adicionais e controle sobre a base de cálculo e contribuições para o PASEP; O 

sistema deve assinar digitalmente todos os documentos e relatórios emitidos, 

individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-

Brasil.; O sistema deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros 

realizados pelo usuário (relatório de receitas, despesas, conciliações, etc) com 

opções de filtros, que lhe proporcione um relatório mais preciso;  Gerar e emitir 

todos os relatórios exigidos pela legislação: Balancetes Mensais, RREO - 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária, RGF - Relatório de Gestão 

Fiscal, PCA - Prestação de Contas Anual e demais demonstrações; Gerar e 

emitir todos os demonstrativos de Planejamento: PPA - Plano Plurianual, LDO - 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA - Lei Orçamentária Anual no mesmo 
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sistema de Contabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma 

Mensal de Desembolso – CMD e as Metas Bimestrais de Arrecadação – MBA; 

O sistema deve controlar a despesa a partir da definição do cronograma mensal 

de desembolso, permitindo o ajuste do mesmo durante a execução orçamentária; 

O sistema deve possibilitar a reserva de dotação orçamentária, quando tratar de 

despesa vinculada a processo licitatório; O sistema deve conter controle sobre a 

abertura de créditos adicionais bem como controle sobre a emissão de notas de 

empenho através de solicitações registradas no sistema e autorizadas na própria 

ferramenta por usuário habilitado; O Sistema deve ser capaz de realizar o 

download automático de NFEs, CTes, NFSes (em arquivos XML e PDF), 

emitidas contra o município/órgão integrando-se ao(s) processo(s) de 

empenhamento, liquidação e pagamento; O sistema deve ser capaz de realizar 

automaticamente a manifestação do destinatário para autenticação e captura das 

NFEs, CTes, NFSes através do uso de certificado digital e-cnpj 

(município/órgão) tipo A1; O sistema deve ser capaz de integrar as notas fiscais 

capturadas com o processo de liquidação das notas de empenho, validando 

valores e informações dos fornecedores; O sistema deve integrar com o sistema 

de protocolo, condicionando a tramitação do processo no sistema de protocolo a 

realização do registro no sistema contábil; Importar dados do Sistema de 

arrecadação através de layout específico; Permitir o controle total dos processos 

licitatórios, como cadastro completo de licitações, especificando cada 

participante e os respectivos contratos dos vencedores, vinculando os 

documentos do processo licitatório (edital, contrato, ata, etc); Controle sobre o 

vencimento do contrato e processo licitatório; Acompanhar e controlar a 

execução orçamentária de despesa vinculada ao processo licitatório, os valores 

empenhados, liquidados e pagos e os respectivos saldos a empenhar; Utilizar 

PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público adaptado às 

especificidades do TCE-PB; O Sistema deve possuir conexão online com o 

Portal de Transparência via WEB, atendendo as normas da Lei Complementar 

nº 131 de 27/05/2009, através de layout específico; O sistema deve realizar 

automaticamente os lançamentos contábeis no PCASP - Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público, possibilitando ao usuário a consulta do lançamento 

contábil; Emissão de Balancete de Verificação, Diário e Razão analítico 

Execução do movimento orçamentário e extra orçamentário em banco de dados 

único, permitindo a implantação, exclusão, estorno e a edição de lançamentos 

de acordo com a legislação pertinente; Conciliação automática de cheques do 

Banco do Brasil, por meio de arquivo “bbt”; Gerar em arquivo PDF e publicar 

automaticamente no Portal da Transparência do Órgão todos os Demonstrativos 

Contábeis, tais como: Balancetes Mensais, RGF - Relatório de Gestão Fiscal e 

Balanços Anuais, usando Certificação Digital de órgão certificadores; 

Aproveitar histórico do último empenho do fornecedor e/ou cadastro de 

histórico padrão por fornecedor; Criação de modelos de lançamentos na receita 

orçamentária e extra orçamentária; Diagnóstico dos Balancetes Mensais, PCA e 

LOA; Emitir relatórios com a publicação do Diário Oficial Municipal; Sistema 

integrado com o sistema do Portal da Transparência, possibilitando a publicação 

de informações contábeis de forma tempestiva; O sistema deve possibilitar os 

lançamentos de movimentações patrimoniais, como exemplo: (Avaliação 

inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, depreciação, reavaliação, 

exaustão, doações recebidas e realizadas); O Sistema deve possibilitar os 

lançamentos de movimentações de estoque, tais como: entradas (realizadas no 
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momento da liquidação da despesa), saídas do estoque e ajustes; Integração e 

lançamento automático das transferências constitucionais recebidas na receita 

do município, classificando-as automaticamente conforme as rubricas, Os 

lançamentos automáticos da receita devem ser diários ou periódicos conforme 

regras das transferências constitucionais; Integração com o sistema de 

Arrecadação e tributos municipais, realizando o lançamento da receita 

concomitante com o fato gerador e inscrição/baixa da dívida ativa tributária de 

forma tempestiva; Sistema integrado com o sistema de Licitação, realizando o 

cadastro das licitações homologadas de forma tempestiva. Permitindo a 

publicação automática de todos os documentos do processo licitatório; 

Ferramentas do Sistema: Exportação de Dados para os Sistemas do TCE-PB; 

Exportação de Dados para SIOPS/SIOPE; Exportação para o SICONFI 

(Instância XBRL): DCA, RREO e RGF; Exportar DIRF e SEFIP de prestadores 

de serviço; Exportar dados do MANAD; assinatura digital por meio de 

certificado digital, captura de nota fiscal na emissão do fornecedor. 

2 SISTEMA PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL: O Portal de 

Transparência via Web; Serviço de consulta on-line de informações das 

Receitas e Despesas Públicas, Processos Licitatórios e demais movimentações 

financeiras, seguindo as normas da LEI COMPLEMENTAR Nº 131, 27/5/09, 

que acrescentou dispositivos à Lei Complementar nº 101, de 04/05/00 e demais 

ditames legais. O portal acessará diretamente a Base de Dados da 

Contabilidade; O portal deve permitir a consulta de receitas e despesas 

orçamentárias e extra orçamentárias, permitindo o download das informações 

minimamente em CSV, TXT e PDF; O portal deve permitir a inclusão de link’s 

externos, de acordo com a necessidade do ente; O portal deve apresentar resumo 

da execução orçamentária destacando receitas e despesas e a sua 

representatividade; O portal deve ter recursos de acessibilidade; O portal deve 

ter Menu ajuda contendo minimamente o manual de navegação. perguntas 

frequentes e contatos para suporte; O portal deve possibilitar ao ente 

disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes Mensais), 

Bimestrais (RREO), Quadrimestrais/Semestrais (RGF), Anulais (Balanços 

Anuais) e outros que serão montados automaticamente pelo Sistema de 

Contabilidade; O Portal deve possibilitar a publicação por usuários autorizados 

de arquivos não gerados pelo sistema contábil, de modo que o usuário possa 

configurar o título e subtítulo que será exibido no Portal; O Portal deve dispor 

de gerador de link’s específicos ao acesso direto a receitas e despesas. 

MÊS 09 

3 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO: Sistema de gestão de pessoal de 

interface amigável permitindo o controle de forma integrada e eficiente todas as 

etapas do gerenciamento de pessoal. Cadastro completo do servidor, seus 

históricos de atos de admissão, afastamentos e demissões, gerenciamento dos 

servidores, compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de 

pagamento, geração de arquivos bancários, informes de rendimentos entre 

outros. Possibilitar a informatização da Ficha Funcional do Servidor, permitindo 

anexar documentos diversos, servindo de complemento do assunto registrado na 

Ficha Funcional. Disponibilizar permissões de acesso diferenciado por perfil de 

uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de atributos e 

facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários. Cadastro Único de 

dados pessoais, mesmo que o servidor possua mais de um vínculo. Suportar o 

processamento de diversas unidades organizacionais hierarquicamente 
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relacionadas, ou não, em uma única instalação, na mesma base de dados. 

Cadastro de Dependentes dos servidores, Cadastro de Pensionistas das Pensões 

Alimentícias e Pensões Especiais, Saídas de contracheques de pensionistas, 

Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, permitindo que um 

colaborador tenha mais de um vínculo (concomitante ou não) com a 

Contratante, com a possibilidade de números de matrícula distintos (com 

mesmo número de registro único). Registro de informações dos Atos Legais: 

Ingresso de servidores (por prestadores de serviço, contratação temporária, 

nomeação de estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em 

comissão, etc.), posse de servidores, entrada em exercício, alterações de cargo, 

alterações de jornada de trabalho, lotação de servidores (permitindo múltiplas 

lotações simultâneas para um mesmo colaborador). Para cada Ato Legal devem 

ficar registradas as informações pertinentes, previstas em Lei, como cargo 

efetivo, órgão de lotação, cargo em comissão, referência ou nível salarial. Para 

cada Ato Legal o sistema deve registrar os números do Ato e respectivo 

processo e a data de publicação no Diário Oficial. Viabilizar a visualização de 

toda a evolução da Vida Funcional dos servidores. Controle de afastamentos de 

celetistas, com o pagamento de Benefícios cabendo ao INSS, através de regras 

diferenciadas para cada situação. Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, 

Auxílio Doença. Consulta de afastamentos de acordo com a natureza, período e 

servidor. Cadastro e Definição da Estrutura Orgânica da Contratante: Código do 

Órgão, Descrição, Nomenclatura, Endereço. Disponibilidade para inclusão de 

tabelas salariais, com caracterização por classes e referências salariais. 

Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a indicação de 

Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar. Possibilidade de 

realização de consultas através da Internet/Intranet, utilizando o Portal do 

Servidor da Contratante, para verificação de dados funcionais atuais, dados do 

acervo Funcional, Financeiros, históricos, contracheques, frequência, consulta e 

impressão do contracheque de qualquer mês, impressão da Certidão do Tempo 

de Serviço, impressão de formulários de modelos fornecidos pela Contratada. 

Possibilitar o empenho da folha. O sistema deverá gerenciar o processo de 

controle de férias, desde a geração, registro e lançamento; Possibilidade de 

criação de folhas extraordinárias, baseadas em dados de meses anteriores, O 

sistema permitirá simulação dos valores finais oriundos da geração de folha 

extra para aprovação prévia, podendo ser efetivada ou não nos dados do 

sistema; Possibilitar o pagamento automático em folha de pagamento dos 

Servidores, dos abonos/rendimentos do PIS/PASEP através de dados enviados 

pelo Banco, gerando como retorno para o Banco um arquivo com informações 

dos valores efetivamente pagos (arquivos conforme layout fornecido pelo 

Banco); Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; Prever 

na geração das informações do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores 

de acordo com a determinação da contratante; Possibilitar emitir os 

comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o envio e 

atualização das informações da DIRF; Possibilitar emitir o relatório mensal da 

SEFIP; da RAIS, Manad; Deverá ser emitido mapa analítico com todas as 

informações funcionais e financeiras dos servidores, filtrados por empresa, 

vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de 

aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Resumos. 

Deverá ser emitido resumo geral da folha por empresa, vínculo empregatício, 

lotação, dotação, função, data de admissão, data de aniversário, valor, 
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estabelecimento bancário, agência bancária; Eventos. Deverá ser emitida 

relação de eventos (proventos e descontos) mensais, filtrados por empresa, 

vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de admissão, data de 

aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária; Relação 

bancária. Deverá ser emitida relação de créditos em conta correntes por 

empresa, estabelecimento bancário, agência bancária; Contra-cheque. Deverá 

ser emitido contra-cheque de funcionários e pensionistas em formulário padrão 

da contratante, contendo data de admissão, lotação, município, função/cargo, 

vinculo, situação, identidade, cpf, número de dependentes de IR, carga horária, 

valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente; Os relatórios 

deverão ser cadastrados no sistema, com os diversos níveis de quebras, tais 

como empresa, vínculo empregatício, lotação, dotação, função, data de 

admissão, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, para serem 

definidos pelo usuário; Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de 

serem impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como: 

Texto, CSV, XLS, PDF. Relação de servidores que possuam determinado tipo 

de ocorrência, em período de tempo especificado. O sistema deve assinar todos 

os documentos, relatórios (individualmente ou em lotes), com certificado 

digital, seguindo padrão ICP-Brasil. Relação de servidores com previsão de 

aposentadoria compulsória. Emissão individual ou coletiva de Atos e Portarias 

(Exemplos: Concessão de vantagens, designação para funções de confiança, 

etc.), com texto fixo, parametrizável pelos Usuários por tipo de Ato. Relação 

geral de servidores ativos (dados cadastrais e dados funcionais). Relação de 

servidores ocupantes de cargos e funções de Chefia. Relação de servidores por 

cargo, por lotação e por cargo/lotação. Relação de cargos em comissão e 

funções gratificadas por órgão de lotação e por cargo/função. Relação de 

servidores por tipo de vínculo, regime jurídico e categoria funcional. 

Parametrização de um cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário 

Família, etc.), cujos valores e/ou percentuais sejam armazenados 

historicamente, sem limite de tempo. Geração de arquivos para o SAGRES 

TCE-PB, Receita Federal do Brasil – Layout atualizado para exportação de 

dados financeiros dos servidores para o aplicativo DIRF; Caixa Econômica 

Federal/INSS – Layout atualizado para a exportação de dados para o aplicativo 

SEFIP; Estabelecimentos Bancários Diversos – Layout atualizado dos seguintes 

estabelecimentos bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das 

Previdências: O Sistema deverá suportar descontos previdenciários para os 

órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas previdenciárias deverão 

estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e faixas de 

isenção. O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business 

Inteligence) que apresenta análises e projeções da folha e análises críticas de 

todos os componentes intrínsecos a uma gestão de recursos humanos no 

município. Suporte: Suporte técnico em horário comercial, a qual atenderá 

dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help 

Desk e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em 

tempo real pelo usuário, armazenamento dos chamados com históricos, 

integração com canais de comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, 

Chat online e gratuito disponível na ferramenta 

4 SISTEMA PORTAL DO SERVIDOR: Disponibilidade de acesso ao Portal do 

Servidor via web ininterruptamente; Possibilidade de consultas e impressão de 
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documentos para o Servidor municipal realizar consultas e emitir seus 

Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade 

de impressão de suas informações tais como: ficha financeira, declaração de 

rendimentos e contracheque; O acesso pessoal ao Portal do Servidor para 

utilização será realizado através de suas informações pessoais cadastradas no 

sistema e validadas ao mesmo com disponibilização de senha através de e-mail.  

5 

 

SISTEMA DE PATRIMÔNIO: Com os seguintes requisitos: Controles dos 

bens móveis, imóveis e veículos da instituição, junto com levantamento 

patrimonial; Ambiente Windows; Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a 

partir de gerenciador de relatório e Permitir exportar para PDF, Word, Excel; O 

sistema já vem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para 

imprimir conforme a demanda do setor; controla todos os imóveis com 

depreciação; Possui Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada 

Registro Alterado ou Excluído no Banco de Dados, se um registro for Alterado, 

a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for Excluído, deverá ser 

mantida uma cópia do registro; Controle de baixas e transferências, controlados 

pelo próprio usuário responsável ou o gestor patrimonial responsável pelo 

patrimônio; O sistema tem a opção de implantar mais de um bem com as 

mesmas especificações automaticamente; Os bens deverão estar vinculados aos 

seus respectivos setores, departamentos e unidades orçamentárias; O usuário do 

sistema pode emitir vários relatórios gerenciais através de filtros dentro de um 

gerenciador de relatórios; Controle sobre baixas patrimoniais; Opção de 

cadastro na ficha do bem foto ou imagem de cada bem móvel ou imóvel do 

registro; Possuir controle total sobre os serviços de manutenção dos bens, como 

os Dados do Fornecedor do Serviço, Data da Manutenção, Data da Entrega, 

Data da Garantia e Valor; Controle total sobre remanejamento dos bens móveis; 

Inclusão de dados no sistema da origem da aquisição por nota fiscal, data de 

aquisição, fornecedor, fabricante (dados fornecidos pela prefeitura em meio 

magnético); Registros dos bens Móveis e imóveis e dos móveis extraviados 

(quebrados, defeituosos); Deve Mensurar as formas de aquisição, compra com 

recursos próprios, doações dentre outras; Possibilidade de Cadastro de 

localização geografia do imóvel tombado; Emissão do termo de 

responsabilidade do agente responsável por sala ou ambiente, da administração 

do patrimônio, relacionando todos os bens de sua responsabilidade; Gerador de 

relatório que lista todos os itens de qualquer forma de consulta em tela ou 

impressa; Deve ter o registro de todos os agentes responsáveis pela guarda do 

patrimônio e responsável por sala ou departamento; Deve conter imagens do 

ativo imobilizado no cadastro, itens a itens; O sistema deve emitir o livro de 

tombamento e todos os balancetes com valores do ativo imobilizado; Listar 

todos os ativos imobilizado (por unidade gestora, Por secretaria, departamento, 

por responsável); Registros analíticos de todos os bens móveis e imóveis de 

caráter permanente;  O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na 

plataforma de assinatura do órgão, identificando números do documento, 

unidade orçamentária, unidade gestora, favorecido, valor do documento, data do 

documento, todos os documentos e relatórios emitidos, individual ou em lotes, 

com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; Suporte: Suporte 

técnico em horário comercial, a qual atenderá dúvidas e sugestões através 

sistema de atendimento que une recursos de Help Desk e Service Desk, abrindo 

ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo usuário, 
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armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de 

comunicação como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito 

disponível na ferramenta. O Sistema de Patrimônio deverá estar integrado ao 

Sistema de Contabilidade Pública.  

6 SISTEMA DE ASSINATURA DIGITAL Plataforma de assinatura digital, com 

uso de certificado digital capaz de assinar digitalmente, individualmente e/ou 

em lotes, todos os documentos e relatórios emitidos pelo órgão. Suporte às 

assinaturas com diferentes níveis de garantia de segurança e longevidade, 

conforme definido no padrão brasileiro de assinatura digital pela ICP-Brasil. O 

sistema deve validar padrões nacionais de assinatura digital, oferecendo como 

resposta um relatório da(s) assinatura(s), com dados dos assinantes (nome, CPF, 

RG, etc), validade da assinatura, bem como detalhes acerca dos certificados 

digitais e carimbos do tempo utilizados. O Sistema deve ser capaz de emitir 

carimbo do tempo interno ou externo, gerenciando os pedidos e as respostas 

recebidas. Os carimbos devem ser utilizados na assinatura de documentos com 

vista a garantir o uso de uma fonte confiável de tempo, fundamental para a 

preservação da validade por longo prazo. O sistema deve oferecer o 

armazenamento e gerência, ao que se refere às referências de revogação dos 

certificados digitais utilizados na organização, garantindo a consulta 

permanente à sua lista de certificados revogados, mesmo que já não se 

encontrem nos repositórios das autoridades certificadoras, garantindo dessa 

forma o acesso a informações cruciais para validação de assinaturas digitais de 

longa data. Gerenciamento dos usuários conforme estrutura 

organizacional/orçamentária do órgão. Envio de documentos avulsos para coleta 

de assinaturas com identificação individualizada dos participantes de assinaturas 

no documento. Integração através de API (Application Programming Interface) 

com qualquer sistema de informação instalado no órgão/organização. O sistema 

deve ser capaz de enviar dados para outros sistemas de informação instalados no 

órgão/organização. O sistema deve permitir que pessoas que não façam parte da 

estrutura do órgão (Fornecedores/favorecidos) assinem documentos com seus 

certificados digitais, através de convite enviado pelo órgão por e-mail 

previamente cadastrado. O sistema deve está preparado para funcionamento em 

diferentes dispositivos, em diferentes navegadores de internet, tais como 

notebook, smatphones e tablets. Painel de controle das remessas de documentos, 

com tratamento de seus status e validade de assinaturas. Controle 

individualizado de permissões de uso do sistema de assinatura. 

MÊS 09 

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada; 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2024 

 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE AGUIAR, ESTADO 

DA PARAIBA, E A EMPRESA ..................., TENDO POR ..................................  

  

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Câmara Municipal de Aguiar, Rua Francisco Demétrius 

S/N, Evandro Cabral, Aguiar-PB, CNPJ nº 09.143.637/0001-01 neste ato representado pelo Presidente o Sr. 

FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO, Brasileiro, residente e domiciliado no, Portador do CPF Nº 753.219.804-97 

E RG Nº 1.601.794 SSP-PB doravante simplesmente CONTRATANTE, residente a Av. 29 de abril nº 37, Centro, 

Aguiar - PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 

denominado no presente instrumento, a empresa  .................., com sede ..................., neste ato representado por 

.........................., doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado 

na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de licitação, está evidenciado no art. 75, e demais normas correlatas, aplicáveis 

aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa nº 00002/2024, realizada com base na Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso e 

locação de software de gestão pública municipal para serem utilizados na Câmara Municipal de Aguiar/PB.  

 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Câmara Municipal, será a partir 

da assiantura do contrato.  

3.2.  O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados da assinatura do Contrato ou ordem de 

serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... (..........). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: CÂMARA MUNICIPAL - 01.031.2001.2001 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 3390.3999 - OUTROS  - 3390.3699 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 

6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar 

do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será 

efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do 

serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 

Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos 

respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição.  

9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual.  

9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados.  

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante.  

9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato.  

9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 

regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 

prevista no § 2º do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

11. São obrigações da Contratada: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 

12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l 

do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ; 

d) Multa:  - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 15 (quinze) dias; 

 -  O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021.  

 -  compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou cumprimento irregular 

de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

o contrato; 

IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

14.2.O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 

limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 

ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes 

disposições: 

I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 

II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 

14.3.A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

 III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- devolução da garantia; 

II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 

desmobilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequências: 

I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III- execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas aplicadas. 

14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá 

dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 

competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUIAR 

CASA ARISTIDES ALVES DE SOUSA 

 

  

  

 

 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 

pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 

contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo 

para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 

TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 

disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 

16.1 – A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

16.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA– FORO. 

19.1.Fica eleito o FORO competente da cidade de Aguiar, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas e 

contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 Aguiar ... de ....... de 2024         

 

............................................................ 

CONTRATANTE 

 

................................................ 

............................... 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________     

     RG Nº 

2.º_______________________________________ 

     RG N.º  

                                                                           

 


